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ESTADO DO CEARA I-MAREA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO!
TERMO DE REFERENCIA UNIEICADO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS REOUISITANTESI SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA;
SECRETARIA DE INPRAESTRUTURA; SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE; SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS NIDRICOS; INSTITUTO DO MEIO AMEIENTE DE MORADA
NOVA- IMAMN.
OD1ETOz CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONPECCAO DE
MATERIAIS CRAPICOS DIVERSOS E DEMAIS SERVIÇOS APINS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS E/OU AUTARQUIAS) DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEIIO I), DESTE EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda.

IUSTIPICATIVA
O presente Termo de Referência dispõe sobre a formalização para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de confecção de material gráfico, impressos, placas e camisas,
visando atender as necessidades das diversas Unidades Administrativas [Secretarias/Autarquia) da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.

Os serviços a serem Contratados, serão de fundamental importância para manter a continuidade das
tarefas ezecutas no âmbito das diversas unidades administrativas do Município de Morada Nova/CE,
na Otimização dos serviços, da Satisfação dos usuários e da rapidez no atendimento corn O melhor
padrão de qualidade e acompanhamento do processo de produção grãfica, de acordo com as
especificaçãies e condições estabelecidas neste Termo.

A Formação deste termo Objetiva a racionalização dos gastos públicos e pretende gerar maior
economia, obtida por meio de ganhos em escala e redução na quantidade de processos licitatórios
realizados durante o mesmo ezerclcio financeiro, exercendo, ainda, um excelente comparativo dos
valores praticados no mercado.

LOTE I - SERVIÇOS SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA
ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

I - um FMEITEM DESCRIÇÃO UND *I-Ú °/O I QIJANT
- I¬.I , ._-..¬. _...¬ . _ _ _

EERVIÇÚ DE ENVELUPAMENTD CARRO DU MÚTÚ,
1' APvII=AO3E._.“I IÚÍJ 100

CONFECÇÃO DE APOSTILA, COM No MINIMO IO E MAXIMO 1s
PACINAS, PERSONALIEADA COM LOOOMARCA DA SECRETARIA DE
EDUCACAO, TAMANI-IO z1zzE,z IPECEADOJ, COR 1x1, PAPEI. OPRSET UND2. 2.201] 2.220

I1__¶¬i TSE/MÊ,_¿CAEAMENTO E__MmESPIRAI., H____ __W I
CONPECCAO DE APOSTILA, COM NO MINIMO So E MARIMO TS

3 PACINAS, PERSONALIZADA COM LOOOMARCA DA SECRETARIA DE
' EDUCACAO, TAMANHO z:I:›IzE,z IPECHADO), COR INI, PAPEL DPP-SET

;I_s_C/M”, ACAaAM_ENj_TO EM EsPIRA_L,¬ _ _
UND 3.57ü 3.5'?D

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MURADA NEIVA
AV. MANOEL CASTRC, N". '?2E - CENTRE? - MCIRADA NOVA - CEARA- CEF' E2Q4ü.DüD
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EETADO DO CEARA ”*'**'I‹¬~PH~If*

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
III-I

.., _..-EI~I..Ê§___.
.IP I.

Flu-H \uI_ '_ FI-HCONFECCAO DE APOSTILA, COM No MINIMO IOO E MAIOMO Izs
PACINAS, PERSONALIZADA COM LOCOMARCA DA SECRETARIA DE
EDUCACAO, TAMANHO zIRze,vIFECHADO1,COR INI, PAPEL OI-*P-SET
7SC¡M*, ACAEAMENTO EM ESPIRAL ___ ____ __ __

UND 3.700 3.700

' 1.3 f4_ I-1

CON FECCAT5 DE DIARIO DE CLASSE IP AO SP ANO, PERSONALIEADO
COM LOOOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO, TAMANHO
z1zzE,SCM, CAPA E CONTRACAPA, COR Axo, PAPEL COUCHER
ESEC/M1, MIOLO COM IPO PACINAS COR IIII, PAPEL AP PSC/M1, COM .
ESPIRAL.

UND 4.000 4.000

EI.

__ E5PIi_?_L_I¿§L. ___ __ _ _ _ _I

'I-I \-I I-_ I-.I | CI- I I-IICONFECÇAO DE DIARIO DE CLASSE E AO ea ANO, FERSONALIEAOO
COM LOCOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO, TAMANHO
z1IIzS,SCM, CAPA E CONTRACAPA, COR -IRD, PAPEL COUCIIER
zSoC;M=, MIOLO COM Iso PACINAS COR IRI, PAPEL AP PSC¡MP, COM

UND -Ii-.000 4.000

7.

CONFECÇÃO DE DIARIO DE CLASSE DA EDUCACAO INFANTIL.
PERSONALIZADO COM LOCOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO,
TAMANHO z1xze,SCM, CAPA E CONTRACAPA. COR Axo, PAPEL
COUCIIER zsoo/M1, MIOLO COM iIz PACINAS COR TRI, PAPEL AP
ISO/M=,_COM ESPIRAL. __ ___ _ ,

UND 1.000 1.000

1

E.

9.

LCONFECCAO DE AOENDA DO PROFESSOR, PERSONALIZADA COM

"` CONFEECAO DE CALENDARIO DOS PROFESSORES,

LOOOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO, CAPA E CONTRACAPA,
TAMANHO 1‹Iezz1OMM, COR AIM EM COUCIIER zSoC;M=,
PLASTIPICACAO ERILI-IO, COM PLASTICO TRANSPARENTE FRENTE E
VERSO, MIOLO IES PACINAS, 1AExzI.IIMM, COR INI, PAPEL AP
TSC/NP, COM ENTRADA PARA CADA MES, PAPEL CODCHER IISCR.
ACAEAMENTO. __ __ __ __ _ _ _ _
PERSONALIEADO COM LOCOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO,
TAMANHO Cega O, PA__I¿EL CoU_CH E. EIIR_O,_ ARO COR. _ _ ___

UI*-ID 1.000 1.000

H-1-I Ir¬ im
I

UNIU 1.000 1.000

I
J

10 CARTAE INFORMATIVO, TAMANHO SIR-IECM, PAPEL COUCIIE
EoI‹;I;._,_COR Sxo ICOM NOMINII/I_O E MODELOS VARIADOS). __

IN] 13 .EHHIJ 13.5'1110

COPIA_COLORIDA_AS - FAI_'=_E_L COIIC_I_I_E Izoomfi. _ _ . E.;'.Z 'IJ
I.

4.5 _- , á I Lfl. C3' |.'_:

Ii
Iz
-I3

.._¬J¬ COPIA COLORIDA AS - PAPELCOUCHE 1aOC;M*. __ _ I
il?

I~'

O

EOPIA COLORIDA AA - PAPEL C_I_1_pCI-I"EÊE_g_I_I¡M=. _ _.
É?

FÍI ZE `l..PL;.J

C,II,'_`,I '
4.500 _ _ 4.5??Í-_-"

\.'_'I É

É_`-I

COPIA CoLO`R_I_gA AA - PAPEL CoI_ICHE 1Eo_¿_I¿I“. __ FI E LJ
1*'f..~.
15 i COPIAP¿_EAAPAP_E__LAPP:.§_I_;¡M=. _ __ ' _ ` _ ' r É U

-I
l7.5|.. I.

Ei_I›_í}_II_]IIHI __I ' §__IíCII

OC 8
I-I-H I_I-I I.|.|.I.I-r.-I

as __ A .EO
PIII] I I

|'-;¡|

___ __ 1'.¡'.5IÉ.III_,1___
In

J

16

17.

10

10

20

SERVICO 'OE ENCADERNACAO DE IO A SO PAOINAS, COM ESPIRAL E
CAPA PLASTICA 'I*II¿I_NSPARE_I__~ITE PRE'1_A_. _ _ __

1:-I" N S.SO:› 3. SCH "ILI
I _ I¬-Ii

SERVICO' *EE ENCADERNACAO DE Too A ISO PACINAS, COM
ESPIRAL E CAPA PLASTICA T@_NSPA RE¿I_TE PRETA. __

UND 3.500 3.500

CONPECCAO DE CAPAS DE PROCESSOS EM PAPEL AERO.
FERSONALIEADA COM LOCOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO,
TAMANHO AS, SUPER MONOCROMATICO, COR PRETO E ERANCO.
PACOTES COM_¿I_Oo UNIII_›_A_DES. __ _ _ _ _

PCT C/
Ioo

I_I

100 . 100 200

ENVEIÍOPE RRAFT EEEMM II SEAMM, PERSONALIEADO COM
LOCOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO E ENDERECO, NA COR
ERANCO PACOTE COM IDE UNIDADES.

I'I

PET' C/
100

I-_ I *I

300 300
u_u I-I Il I I

I I-II-FJ II-IIIIFIIÉ HII' Í_¬ E 'ITÉ I-FÚÊI IIIIIIIIIIIIHÉ IIIHÉIENVELOPE RRAPT z~IOMM II SAOMM, FERSONALIEADO COM
LOCOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO E ENDERECO, NA COR
ERANCO, PACOTE COM Ioo UI×_I_I_DADES, _ _ _ __

PCT C/
100 300 300

I-

21
ETñfELOPE "`RRAFT ETOMM II -ISOMM, PERSONALIEADO COM
LOCOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO E ENDERECO, NA COR
EP.ANCII_PACoTE C_O_M 1uoII_I¿I_I_DADES_. _ _ __ __ __

PCT C/
100

200 200
I ' \_- \_II| 1

22
ENVELOPE" IIRAFT IIOMM II SEDMM, PER:-:ONALIzADO COM
LOOOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO E ENDERECO, NA COR
ER¿_ANCO, PACOTE COM Ioo UNIDADES. _ __

PCT E/
100 300 300

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, H”. TEE -¬- CENTRO - MORADA NOVA ¬- CEARA- CEP E204-0.000

CNPJ 0T.7E2.E40l'0001-00 - CCF DE.EI20.1T1-4. E-MAIL.: IIOltgoaomnfigutlool-:..ggrn.br - Fone: (BE) 3-122 *IHE1
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P5'"I“I*"‹*1iI'›*II IIO-*'P5§:

Ii _ III XII

ENVELOPE NEAFT IOUMM X 235MM, PERSONALIZADO COM
23. LOCIOMARCA DA SECRE`l"ARIA DE EDUCAÇÃO E ENDEREÇO, NA COR

IIRANCO, PACOTE COM 100 UNIDAIÍLES.

PCT C/
100 200 200

A ENI}E`L`O'"PE I-CRAFT `TzMM II IOEMM, PERSONAÍISADO COM PCT U
DI. LOEOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO E ENDERECO, NA COR um

RRANCO,_PACoTE COM Ipe _DNIDADg_S____ __
200 200

I-LJ.'_

ENVELOPE ICRAFT 115MM X EDMMI PERSONALIZADO COM
zs. LOCOMARCA DA SECRETARIA DE EDUCACAO E ENDERECO, NA COR Pãgäf

ERANCO. PACOTE C __ES _ _
200 200

_ _____ _ _OM Ioo UNIDAD . _
PASTA SEM AEAS, PERSONALISADA COM LOOOMARCA DA
SECRETARIA DE EDUCACAO, CONFECCIONAOA NO PAPEL SOOCR.
TAMANHO AEERTO COM SUPORTE NA PARTE INTERNA NA CONTRA
CAPA PARA COLOCAR PAPEL, MEDINDO -I-IOMM II SID MM, CORES NA
FRENTE E VERSO. _ _

, 26. UND 10.000 10.000 20.000

P-I _

EANDEIRIÍFE PAPEL, PERSONALIZADA COM A IMACEM DA `
zz. EANDEIRADO ERAsIL,IPACOTECOMSn UNIDADES, MEDINDO EECMII PCTC/SO . 100 150 250

II....I ` 16CIN¶I.I.I.I_ -¬ I -¬ ¬ I

LOTEII

CONFECÇÃO DE PLACA DE

- TAMANHO 15CM X 30CM.
I CONFECÇÃO DE BANNER COM

2 güü MT,¿¡ IMPRESSÃO DIISITAI. PLOTADO.
` COM ACABAMENTO DE MADEIRA

A CONFECÇÃO DE CRACIIAS EM
3 200 SERV. ACRILICO COM CORTE A LASER E 120 30 50

I CONPECCAO DE ADESIVO COM
4 Sos MTS IMPRESSAO PLOTADOECORTEA

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA
S Izn MTS IMPRESSAO DIOITAL PLOTADO

ENVELOPAMI:IN'l`O (ADESIVO
O 70 MTS COIVI IMPRESSÃO PI.O'I`ADA) DE 30 20 20

_ . ICONPECCAO DE ADESIVO .
PERFURADO IMPRESSO

l CONFECCAO DE PLACA EM VIDRO
. EMM COM ADESIVO IMPRESSO

5 12 MTS* MAIS PROLONCADORES EM 'I 2 E
CONFECCAO DE PLACA DE

E EO MTS METAI.ON MEDIEDSEOMM COM
LONA SEO CRS IMPRESSA

A CONFECCAO DE MOLDURA EM
IU W SERV' CERTIPILADOS,TAMANNOISMII

(2.
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N”. ?'2fi - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E294-0.000

1 135 SERV. IDENTIFICAÇÃO DE MDF, 25 20 40 50

50 100 100 50

MDF COM EORDAS LISAS PARA 7D

UANTIDADES
ITEM QUANTI DESCRIÇÃO DOS _ Q [MMN

135

S00

. E PONTEIPA. '
200

CORDAO
Izs Po I SO eo zoo SOS

LASER
IO ED So zo

. 'COM ACAEAMENTO E PONTEIRA
120

70
VEICULO PERSONALICADO I !

7 90 M l"S 50 20 20 90

12

ALUMINIO
Io SO 60

70

CNPJ 07.782,04-0I'0001-00 - CGI: 0E.S20.'IT'I4. E-MAIL: III:ItaI:EICImI'I@gg§ICICIk.OOTn.QT ~ FONE; (HS) 3422 1301
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EETADQ 00 EEAEÁ
PREFEITURA Muulcuw. DE |v|0EA0A N0vA

CCHNIECÇÃÚ DE MOLDURA EM
MDF CUM BEIRDA5

11 50 SERV. TRAIEALHADAS PARA
CERTIFICADOS, TAMANHO ESCIVI
X ESCIVI.

LDTE III

ICDNFECÇAD DE CARTAZES
1 1.200 SERV. FAPEL.FESO40MEDINDD40X60 200 500 500

001000; 0 E0200
PEEEENALIEEDE. TEMENH0 44

. E 30010. 000 4x0. SUPEEM0___ E 700 1-mv. SUMO z5üG¡M¿ 200 500
PLâs*r1F10EÇÃ0. 001.50, v1Ns0.
0000000

* A IMPEESEÃ0 00000100 Em
0 2.000 SERV. PAPEL A4 100 0/IEEEEENTEE 500 100 2000

vEEs0
11M1=EEssÃ0 00L0El0E EM4 5.000 s|:Ev. PAPELCOMUMM__FRENTE 500 100 5000

5 lüüü SERV IMPRESSÃD PRITÍTD E ERANCD 500 süü .

6 A 200 SERV IIMEEESÃ0 A1 00000100 00 Em

A . IMPEEEÃE E2 c0L01=000 ou
7 'mo SERV' PEETEEERNAC0 mc' . .
E Eüü SERV IMPRESAO A3 CULUEIDD OU EDU

SERVIÇÚS DE PLASTIFICAÇÃÚ EM um EU 200 140 SERV.

sEEv1r;0s 0E
10 200 5000. EN0A0EE1~0=.çA0E4 ETE 300 100 40 30 100

I CONFECÇÃO DE PANFLETDS'

IMPRESSÃO FRENTE E VEREO.
TAMANHO 15X21 CM

. PAPEL EEc1cLE001E00,00E E x
12 4.00 sEEv. 0 0010 ENvEL01=E 400

PEE50NAL1zA00, TAMENI-10 10
E1000.
CENEEEÇÃ0 00 r.:0rw1*'rE EM
PAPEL EE0u::L000 1000. c0E 4 x
PERSDNALIZADD, TAMANHO 15
X ZICM.

' CDNFECÇAO DE CERTIFICADOS' 1 '
1-1- 1.00 SERV. EM PAPEL CDLICHE 1000. CDE 4- X

0, "1`AMAI'~IHD 1EM K 21CM.
' CDNFECÇÃO DE IDRNAL. ; - -

II'\IF`DEMA'I`lVD EM PAPEL
15 1000 SERV. RECICLADO. f IMPRESSÃO I 1000

CDLDIIIDA E PAGINAS, CDM

Q ã
PREEFEITURA MUNICIPAL DE IUIDRADA NCIVA

AV. MANUEL CASTRÚ, H”. TEE - CENTRO - MORADA NÚVA - CEARA- CEP 0204-0.000
CNPJ 0?'.TEE.B-4010001-00 - CEF 0E.020.1`?"I-4. EEMAIL: IiI:itacHüm[z@nutInnk.c0rn.§[ - Fnnfli [EE] 3422 1301

13 300 SERV. 0 CDM ENVELDPE 300 30

h_ 

fz:-Q.

1' I]_`EJ5'E¡0 E [¡r¿?

'. * "01-rwmpwm QE'

00

1200

700

I I I

2000

 

5600
 

1000* ' Em PAPEL CUMUM M» - FRENTE
' PEET0 E EENE00 . . 2°”

200
 

200
. ' . PRETO E BRNACÚ

14-0
PAPEL A-*I

270
V E0LHAs . .

11 wüüü SERV. 000001005,P¿\EEL11E01cLA00. 10000 mam

CONFECÇÃO DE r:0r¬w1TE EM A
400

 

D

íí¿ 

100 100

1000

DDEELADUEA - ' z
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EsTA0I:I 00 CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL 00' MORADA I~¬I0vA

000000000 00 00010100 011 T0
15 1” SERV' 00T1NT000 1000.: 3.51100 001 . 1”

. 000000000 00 00010100 01I'1'0 '
17 6° SERV' 0I~IT11~IT0.00 I~.II00.z0.510-1.5 001 25 15 lu 10
15 lu ÉERV CONFECÇÃO DE CARIMBO AUTO ID

LOTE W

. . . 001 00010100 0001 000'I'0 0
¿ 50 EERV' 00000. 0PI..I000Ã0 00 000100 15° EU

E 0001 011020 0050 EM MP0
0000 EM PLÁSTIC0 000IsT0NTE

3 200 0000. E 0T0:~1I00.001v1 00001010000. 200
-0000010000 P000 200011.

. 00111000000 00 000001000 ' I
PE0s01~I0I.12000s EM 000 1.100

4 gw SERV' 0011.1 00T0 00 0v0NT0 0 300
0000110. T0M0NH0 0001 11 0010 . .

LOTE V

A CONFECÇÃO DE CAMISETA
MANGA CURTA. COR BRANCA OU
COLORIDA, GOLA BRANCA OU
COLA DE VIES COM REFORÇO.
IMPRESSÃO PERSONALIZADAS E

] 750 SERV. EM SUELIMAÇAO TOTAL 100 200 150 300
FORMATO A SER DEFINIDO DE
ACORDO COM A NECESSIDADE
DE CADA EVENTO. SENDO

. COLORIDA. 'IAMANHOS PP. F, M.

001000000 00 001vI1s0T0
¡ 010000 1.01100, 000 000000110

_ c0I.00100. 001.0 000000 000000 00 0100 0001 0000000.
1010000000 P00s0I~101.I"/.A000

2 100 00011. 010 00011010000 T0T01. 100I=00I00T0 0 000 00010100 00
000000 0011 0 00000010000
00 0000 000100, 00000
00100100. T1111/1001000 PP, P, M,
0. 00.1100 0 01400
ISOLA POLO PIQUET COR MISTA
BABY LOOK- POIJESTER COM

3 100 SERV. VISICOSE, COM COLA, PUNPIO E '100
DOIS EOTOES, COM EORDAOO OU
SUELIMACAO. TAMANHO PF, P.
M C C0 EXC

00110/00010. 00f_:01_00011a 00
P00T0 0001100100 0001

0 000 00011. P001-1010010001v1PI.00T10001v1E 100 100 100 100T0r«.›10I~1I-10 0100001201.. 0010
0001000P'10 00 P00-T0 00

_ FRENTE E LATERAL.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE ¬ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA» CEP 02011-0.000

CNPJ 0?.TE2.E40I0001¬00 - CCF 00.020.171-4. E-MAIL: III:ItE0E0m rI@ggtI00›k.00m,Q§ - F0n0: (EE) 3422 1 301
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60
 

10
` ` ENTINTADO MED.: 7.51115 CM

I COMENDA MEDINDO 20x30 CM
200

 
200

 

300

 

 

750

G, CC, ECC E EXOG z

100

CONFECÇÃO DE ELLISA BASICA '

100

O '001~I1=E00Ã0 00 0000 001 1

400

I- ---- I_|.I..- I- -I _
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01?
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PREFEITURA IIIIuI~¬IIoIPAL DE MDRADA Nova '*'*DzfzzW.« 'iii
conescçúo DE LIEEIRE I
AuroIvIo'rIvE EM TNT, IvIEDII~Ioo
ao x so cm, com EEEETDRE E

5 Em SERV' Encaixe Esrot DÃMEID. Em 20°vEEsoNEI,ItEoA com Loco
CÚLURIDA

LÚTE Vl
 I coI~1vEcçAo DE MEDALHA
' MEDILIDD v,scI.‹I E s,scM EM

:I ooo UND EcI=tíI.Ico com Aero DIDITEL, ooo , õoo.âeL1cAçÃo DE EEsII~ot E Eita DE
com . ,
convecção DE MEDALI-IEL
MEDDIDD Ecm E õ,EcI.I EM

E ooo uno acsiuco coM EETE DIDITEL, ooo oooEPLIcEt;Ão DE EEEIDA E Eira DE
CETIN.
coNrEcçÃo DE Tsovifiu
MEDINDD socio E astzlvi EM A

3 ao DDD Ecaiuco, com costs A I_.asEE, so so
ARTE DIGITAL, APLICAÇÃO DE
EEEINA E EAEE DE MDF.

E coI¬I1=-*ecçfio DE rsovf-:LI A
MEDIIIJD 45cm x EEcIvI ELI

4 so ooo sceiuco, com co1=rrE E Losso, ao ao
este Dicmu., EI-*LIcEçÃo DE
EEEIIIE E DEEE DE MDE. ,

UND Aceitico com CDETE E Insee,
sore DIDITEL, APLIEAÇÃD DE
EEEINE E EEEE DE Ivon I I

cDNFEcÇÃo DE TEDFÊD
MEDINDD 5ocM x 32cM EM

5 1o , . 10 1o

 

IUSTIFICATIWI Do cmrúmo DE juLo.‹tIvIEI~IrD E Formação Dos Loves
justifica-se D critério de julgamento da licitação ser D MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete Ds anseios da licitação, por ser economica e logisticamente D mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaa um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são dlscricionãrias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação. 9

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento ira resultar Iífconsiderãvel ampliação da
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
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aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberã mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso
por parte de qualquer um deles podera comprometer todo o planejamento da prestação de serviços
objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LD'i`E` UNICO poderá gerar
aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicas sobre Licitações e Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74-, o seguinte trecho:

)em geral, a economia de escala é instrumento
fundamental para diminuição de custos. Quanto
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo
unitário, que em decorrência do barateamento do
custo da produção (economia de escala na indtistria),
quer porque ha' diminuição da margem de lucro
(economia de escala geralmente encontrada no
comércio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida ã competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/2012-5 - TCU ~ Plenário - Relator: josé jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão
nã 732/2008, no seguinte sentido: " a questão da
viabilidade doƒracionamento deve ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas
especificidades, devendo o gestor decidir
analisando qual a soluçao mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, veriiica¬se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competencia discricionário que é assegurada ã Administração, optou~se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades E eficiência
administrativas no presente caso. J)

PREEFEITIJRA I'II'lLlN|C3lF'AL DE IUIDRADA NOVA
AV. MANUEL GAETRD, N". TEE - CENTRE! - MDRADA NDVA - CEARA- CEF' E2EI4D.DDü

CNPJ üT.7B2.EH-IJiDDD1-üü - CC'-:F iIiEi-El2D.'1 714. E-I'ilIAlL: jloltaoaom nfiojgtjgüi-t.oom.Ior - Fone: (SEI) 3422 1331
|_l.l-I-II I-I 1. -na - -I-| -in



I Izlíl _ I _ j- F Il Pq 21I"I ..
IF. Í

.l"'| ' 'J.;-_,- .eg

Êlš..
E Í .r 1 É

'“='rHI`i`FiÉ1.'' .Ê-_:_D̀I-:Ç

üüƒp'

*blE`.."'¡..=.T| I-:FI:

*Ã

EETADD Do CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIIDRADA NovA

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

DRICEM, MDDALIDADE, CRITÉRID DE juLCAIvIEnTDz
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NP. 10.520/02 c/c Lei NP.
8.666/93 e Decretos Federais.

nos PRDcEDIIvIEI~.rros GERAIS DA sessão PÚELICA no cER'I¬A1vIE
O Pregão ser:-.i do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preãmbulo deste Edital, seguindo o trâmite
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e
comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, assinando então lista de presença.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste Edital terã
inicio à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá
de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo
registrar o nome dos licitantes que assim procederam.

Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento serã aceito
pelo Pregoeiro.

Apos a entrega dos envelopes não caberã desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará
a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços
para D fornecimento do(s] objeto[s] da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fara a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles
que tenham apresentado propostas em preços sucessivos e superiores em até 10% [dez por cento)
relativamente ã de menor, para que seus representantes participem dos lances verbais.

Caso não sejam verificadas no minimo O3 [três] propostas de preços nas condições definidas no
subitem acima, o Pregoeiro classificarã as melhores propostas, até D mãximo de D3 (três), para que
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seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas iniciais.

LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio ã etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
obedecendo as seguintes disposiçoes:

O Pregoeiro convidarã individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de MENOR PREÇO POR LOTE e os demais, em
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas serã realizado imediatamente
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.

Sã serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.

O Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo entre os lances verbais a serem realizados;
b] Determinar um periodo másimo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

Não sera aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na
forma da alínea "a" do sub item anterior.

Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deisar de
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alinea "b" do subitem supra.

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará ezclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.

Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes serã declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente, ezclusivamente pelo critério de
menor preço.

O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor oferta para
a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizandoese, depois de
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante
classificado for considerado inabilitado, no ezaine de oferta subsequente.

Caso baia empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na propria sessão do Pregão.

Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final
das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto
ã conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o va`lor estimado para a contratação
constante da planilha ane:-:a ao Termo de Referência, decidindo motivadamente a respeito.
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Tratando-se de preço inexequlvel o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado “sob condição", considerando o disposto neste subitem.

Diante da hipotese tratada no subitem supra o Pregoeiro poderá, também “sob condição", negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir melhor proposta, caso não comprovada a exequibilidade
do licitante anteriormente classificado.

O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente ãs penalidades constantes deste edital.

Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequívels, serão
considerados desciassificados, não se admitindo complementação posterior.

Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos, irrisorios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha anexa neste Termo de Referência.

Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de Morada Nova,
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais
dúvidas que possam surgir.

HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro
anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação" do(s] licitante(s) que
apresentou[aram] a[s] melhor[es) propostafsj, para confirmação das suas condições habilitatorias,
determinadas no item 7.

Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope NP. O2
[Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou
com irregularidades no seu conteúdo e forma, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.

Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso
por qualquer dos demais licitantes.

Se o licitante desatender ãs exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem supra, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame. Ê/
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Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de (JB (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de nova proposta escoirnadas das causas referidas neste artigo.

O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação” se dará ao final
da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o[s) licitante(s) vencedor(es) do certame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razoes, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de O3 [trã-s) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contraf-razães em prazo
sucessivo também de O3 (três) dias corridos [que começará a correr do término do prazo da
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

O recurso será dirigido ao(s) Secretãrio[s) Gestorfes), por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de O5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de O5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelofs) Secretãriofs) üestorfes).

E

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante nao
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante.

Não será concedido razo ara recursos sobre assuntos meramente rotelatorios ou uando nãoP P
justificada a intençao de interpor o recurso pelo Licitante.

O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do art. 109 da
Lei NP. 8.666/93.

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.

A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, serã reduzida a termo em ata, facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

O acolhimento de recurso importarã a lnvalidação apenas dos atos insuscetlveis de aproveitamento.

Decidido[s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es) homologaráfão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora[s), para
determinar a contratação;

A intimação dos atos decisorios da administração - Pregoeiro ou Secretáriofs) - em sede recursal
será feita mediante publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme
disposto na Lei Municipal.

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE. gy/
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ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a execução do serviço, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído,
será encaminhado:
a) ã Procuradoria Geral do Municipio, para fins de análise e parecer;
b) e depois ã(s) Secretaria[s] competentes para homologação.

SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro ê facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na
ata dos trabalhos.

O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisoes.

INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a MENOR PREÇO POR
LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas no Edital.

Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipotese de participação de licitante
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos art. 44- e 4-S
da Lei complementar nê 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nê 6.204 de 2007 e alterada pela
Lei Complementar nê 147 de 07 de Agosto de 2014.

Parágrafo Segundo: Nessas condiçoes, as propostas que se encontrarem na faixa de 5% (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME ou EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

nos oocumeivros os Haeitmiçáo
Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope 11.22 - "Documentos de Habilitação", que
demonstrem atendimento ás exigências que são indicadas a seguir:

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.
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Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
assinada pelo(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa.

A) nâaitlraçao juaíntca
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s)
do(s) CPF e RC do(s) socio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RC do(s) socio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
as) nsslsrao NA onoanlzaçiio nas coorsnarivas snasitslnas, zw esse de zaúperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764-/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

B) quauricação economico-rinsncsma
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstraçoes contábeis do último exercício social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -› constando ainda, podendo
ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo S1, inciso I, da Lei 8.665/93 e alteraçoes posteriores, o mesmo deverá
estar assinado pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou
Representante legal da empresa; as assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
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obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador, e, ou, no caso de empresa
optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração
de informação Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por açoes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial
- constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.4) No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a S0 (trinta) dias da data da licitação.
b.o) CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alteraçoes e movimentaçoes da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
b.7) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO IUDICIAL, expedida pelo distribuidor,
ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juridica.

cj necutmupane riscar.
ei) cAa*rÃc« NACIONAL os Pessoa juaioica - cN P1;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos orgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem .

1) czarioiio coNjuN'ra Nscariva oe oi-feitos astarivos À Talentos rsnzaais z À Divina
Ativa na UNIÃO.
ii) caeribílo quanto À Divina ativa oo zsraoo, ou squivatsnre, nsressnrz ao icms,
sxrznioa esta secasraeia na razzuoa no esrflnoz
ni) czarioäo Nscarivii os Dseiros MuNicn>vus, ou squiwitaus, sxrzoioli rato seres
coivlrzrenrs no Mumcirio na seus po noivucitio no i.iciraN're.
c.4) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDAO NEGATIVA DE DÉEITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RPE/PGFN nê 1.751 de 02/10/2014-; encontrada no site: portconjuntaRFEPCFN1E212014.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal. Q/
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c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAEALI'-IISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentar ig;|,igldggg dg CNP]
ressalvando-se aquele que o proprio orgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele á válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.Ei) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.9) As certidoes de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 
 .

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação.

e) Demais Documentos Necessários PARA uaeitmição
e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes internas) e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante
do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a inesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa.
e.2) Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Municipio da empresa
proponente. -

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou copias) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabaliios, antes da abertura dos envelopes
"Propostas de Preços". No caso de copias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro oii por
servidor integrante da Equipe de Apoio, ã vista do original;  flAA&Q
' 'o ia ._:...i.-111..-H -1' iz . I: :__-.iiH . ldd ii
 .

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ãs penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Terceiro: So serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do
certame.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO

Ato 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica
ou juridica poderá solicitar esclareciinentos, providências ou impugnar o ato convocatorio deste
Pregão.
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Decairã do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentre do prazo fisado neste sub item, hipótese em que tal comunicação não tera efeito de
recurso.
A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçóes mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrónica, em tinta não lavãvel, que
preencham os seguintes requisitos:

O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Morada Nova/CE;

A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios] se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número
do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura
Municipal de Morada Nova/CE, dentro do prazo editalício;

O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
O pedido, com suas especificações;

A resposta do Municipio de Morada Nova/CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei Municipal
e constituirá aditamento a estas Instruções.

O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, ezceto quando, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas.

Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao tezto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

oitiosuclas, asvooacão E mutação.
Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o
prazo para a resposta.

Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

O Municipio de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo
ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
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na Homocooação s na Aojuoicaçau
A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja
classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, ó da competência do Pregoeiro,
e, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior competente
do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação.

No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior,
competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.

A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DO CONTRATO

O Município de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco] dias, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.

O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de até O5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

na nuzação oo corrrnaro
O Contrato terá vigência atá 31 de dezembro de 2020, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nfi. 8.666/93 e suas alterações
'posteriores (fã
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oo asajusraiuslvro os Pasço
Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual,
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio económico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante,
justif1cadamente,aceltar ou não, aplicando-se a TjLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro indice
em vigor, caso essa seja extinta

nas aL'rsaAçüss,riscAt1zaçÃo E na suacouraaração no cotvritaro
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibltórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.

As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.

A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite de 20% [vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. '72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;

Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada.

A Contratada deverá solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com
os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item
Docuivuswrus na HABILITAÇÃO. É
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Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratada, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste
Edital e autorização expressa da PMMN.

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã PMMN, que poderá
objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.

Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos
os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.

Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontrstados.

A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

Paazo, conolçöss na ENTREGA E Lucat E na FORMA oz PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisóes.

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra/serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrónico, cujos dados constem do
cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de O7h as 13h [horário local).
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O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatório, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s) unidade(s) gestora[s) do Município de Russas/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidadeís) gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ãs normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos llcitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Patu ra pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

(Â
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma.
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o
critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por iinsl do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

nas oaiuoaçõas na coNTn.ATaN'rE
Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de produtos e materiais, consoante
estabelece a Lei Federal na 3.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

C3
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Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato. QQ
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Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, ãs suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

DAS SANÇOES E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS

Cometa infração administrativa, nos termos da Lei nê 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo
de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidõneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatãria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do(s) itemís) prejudicado[s) pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 3.666,
de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Ê
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na FRAUDE E na coaaurção

As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar; por seus fornecedores e
subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Na hipótese de fmanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.

Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local
de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do
COITIIFEIIIO.

A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.
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nas REsc1sõEs coN*rRa'ruAls

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 31 da Lei nê 8.666/93, de 21/06/93;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 73 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "i", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 3.666/93;
c) judicial, nos termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não~cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
i) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nê 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

PREEFEITURÀ Muuloiaiu. os Moaaoa Nova
Av. Manoel. cxsrao, Ns. rss - ceutao .. Moaaoa Nova _ oeaaa. eae ess-1.o.ooo

our.: o1.tsz.s4eiooo1-oo - cer os.szo.1t1.4. E-Mau: ueaësem e@¿e_u:ieeg¿em.e¿ - aeee: iss; s-iss 1 sei



'I-I

_`x'çesv fls :rg
*Ás 'l le

.¡i-

I¬-HI...EI IIRPE

EsTAoo oo DEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA Nova

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

.¬¡ F r
._ _!

JORG . AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO Il
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng. ___________-

DECLARAIVI:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de ________.pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, inscrita iio CNF]/MF sob o ng- ta' d _ _, Sr.(a)

_ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representado pelo (a) Secre rio[a] e _ _ _ _
_ _, portador[a) do CPF ng. _________z doravante denominado de CONTRATANTE e, do

outro lado,-a empresa _ _ _ _ _ _ _ _,com sede âi _ _ _ _ _ _ ,inscrita no CNF] sob o ng.
_ _ _ _ _ _ ,representada por _ _ _ __ _ _ , portador(a] CPF ng. _ _ _ _ _ _ _ _ _, ao Em

assinado, doravante denoininada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGAO PRESENCIAL
Ng. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng. 0.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10520702, de 17 de julho de 2002, sujeitando~se os
contratantes as suas normas e as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

ci.AusuLA PRIMEIRA - DA I=ui~IoAMaI»ITAçAo LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng , pelas disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17/0772002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
00/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/1272000 e ng 3.784, de 0670472001, Decreto ng
5.450, de 31705/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/0671993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11709/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ng
6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho
de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

CLAUSIJLA SEGUNDA ¬- DO DBIETD

2.1- coNrnA'rAçAo os Iz-:MI=~nesA os I=~I=ussrAçAo os sanviços os _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,
oasTii~iAoos Ao ATENDIMENTO DA _ _ _ _ _ _ _ DA PREFEITURA MUNICIPAL os
MoI=iAoA I~IovA, conaoame asi='eciI=IcAçoss coi~isi¬AI×rI'I=.s No 'I'r.i=tMo os aaIn=.:aÊi~IciA {ANExo I),
oeste aoI'rAI..
cLÁosuLA TERCEIRA - oo Paaço
3.1- A CONT RATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de
R$ - . . . . . ,. , .dwídídüs da se-ui -t É - _- -_- ¬ - _ _* l. suieito as incidências tributarias legaisA ri e forms. fiivsaain PtANII.HA toivi Paeços) Q)

Paee
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cor-I°rrorro Qua FAZEM ENTRE si A
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cI.ÃusULA QUARTA - DA DURAÇAD Do DDNTRATD
12.1- O Contrato terá vigêiicia atê 31 de dezenibro de 2020, a partir da data de sua assinatura, podendo
ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ng. 8.666,/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da Dotação Orçamentária ng.: _ - ; elemento de despesas:
___... . T . com recursos __________ da PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos niesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porêm de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual,
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
deinonstrar D desequilíbrio econõmico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante,
justiiicadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em
vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃD DO CONTRATO

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesnias condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lg, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, iiiclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Adniinistração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.4 ~ D representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.5- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará Integra e solidária
perante a Contratante.
7.6 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
7.7- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite de 20g/Ei [vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento
do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
7.0 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada. É),
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7.9 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item
editalício de documentos de habilitação.
7.10 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prêvia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a
empresa vencedora e o seu subcontratada, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos
neste Edital e autorização expressa da PMMN.
7.10.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada ê a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7.11- O contrato firmado entre a Coiitratada e a Subcontratada será apresentado à PMMN, que poderá
objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.
7.12- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA ê a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos
os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
7.13 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontrstados.
7.14- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
tecnicas ou administrativas.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO. CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei Ng. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitadosfcontratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra/serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao
seu número de telefone, ou ainda reinetida via e-inail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem
do cadastro municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão
entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determiiiades pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos apos o recebimento da Ordem de Compra/serviço
no horário de 07h ás 1311 (horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo õrgäo recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforine solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
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8.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame. devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da[s) unídade[s] gestorafsj do Município de Russas/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s] unidade(s) gestora[s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas
neste edital. na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo maximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições. sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos Iicitados/contratados deverão ser entregues. observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia. nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços. bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de origem federal. estadual e municipal.
bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e
ainda:
aj A reparar. corrigir. remover ou substituir. as suas expensas. no total ou em parte. o objeto em que se
verificarem vícios. defeitos ou incorreções:
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias. contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. Ci pagamento somente será efetuado apos o atesto. pelo servidor competente. da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada. que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação.
ou. ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficara pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese. o prazo para pagamento iniciar-se-a
apos a comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional a irregularidade verificada. sem
prejuizo das sanções cabíveis. caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a qualidade minima exigida;
8.8. Antes do pagamento. a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada. devendo o resultado ser impresso. autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.8. O pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito. mediante deposito em conta
corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento. desde que a CDNTRATADA não tenha concorrido. de alguma
forma. para o atraso. o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl). divulgado pela Fundação Getúlio
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Vargas. no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento. adotando-se o criterio
"prõ«rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30[trinta] dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerrarnento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto. por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura. os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

JÚcuiusuta Nona - nas oelucaçoss os coivrlurrâxrs
9.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual. inclusive com o fornecimento de produtos e materiais. consoante
estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente. podendo. em decorrência.
solicitar providências da CONTRATADA. que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA. de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração. conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados. para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada. a qualquer tempo. documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários. trabalhistas. fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

c1.Ãusu1.A oácnvin - nas oeaisâçoss os conraamoa
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2» Manter durante toda a duração do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros. provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual. inclusive as obrigações relativas a salários. previdência social. impostos. encargos
sociais. transporte e outras providências. respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correiata. aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
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10.8 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante. salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico. hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRA"l`ANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. contado da sua

FTnotificação.
10.10 - Remover. as suas expensas. todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas. e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento.
providenciando a substituição do mesmo. no preso imediato. contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

ctéiusutn oi-zcnviâ PRIMEIRA - rms sanções E iurnnçõss Aomixisriurrlvàs
11.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei nã 10.520. de 2002. a licitante/Adjudicatária
que. no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços. ou não assinar o contrato. quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
11.12. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.‹fl›. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.1.1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
11.1.15. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:
a. Multa de ate 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do(s) itemlfs] prejudicado[s] pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditõrio e a ampla defesa. observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666. de
1993.
11.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado a Administração. observado
o princípio da proporcionalidade. gi
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante. no prazo ximo de 10 [dez] dias. a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou. quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso
das multas. cumulativamente. sem prejuizo de outras medidas cabíveis.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CDRRUPÇAO

12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar. por seus fornecedores
e subcontrstados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação. de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item. definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar. direta ou indiretamente. qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não¬competitivos;
dj "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente. às pessoas ou sua
propriedade. visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e] "prática Olastrutiva":
[1] destruir. falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento. parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso. este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física. para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento. constatar o envolvimento
da empresa. diretamente ou por meio de um agente. em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas.
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos ítens acima. a licitante vencedora como condição para a
contratação. deverá concordar e autorizar que. na hipotese de o contrato vir a ser financiado. em parte
ou integralmente. por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso.
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e à execução
do contrato.
12.4. A contratante. garantida a prévia defesa. aplicará as sanções administrativas pertinentes. previstas
em lei. se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas. fraudulentas, conluiadas ou coercitivas. no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral. sem prejuízo das demais medidas
administrativas. criminais e cíveis.

ccziusutn nscnvni frsncsina - nas nescisõss conrmrrunis (Ji
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93. de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante. nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.886/93. notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta] dias.
observado o disposto no art. 109. "I", letra "e". da mesma lei;
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bj Amigável. por acordo entre as partes. caso haja conveniência para a contratante. reduzida a termo no
Processo Administrativo. desde que. cumprido o estabelecimento no § lã do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial. nos termos da legislação vigente.
13.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
13.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e previa comunicação á Administração;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução. assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 6? da Lei nã 8.666. de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
R) Razões de interesse público. de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1] A supressão. por parte da Administração. dos materiais. acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666. de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado. nesses casos. o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução do
contralio;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a cessão ou
transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão. cisão ou incorporação. que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO Q

14.1- Pica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA. Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa.
renunciando-se. desde já. a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
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E. por estarem acertados as partes. firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Monzloâ nova (csj.__ae se .

Secretaria __ _
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

D1. _ _ __ _
Nome:
Cl-“F/MF:

O2. _ _ _ ._
Nome:
CPF/MF:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nã

OBIETO: , acordo com as

uäšflg DE Ifggälñ

especificações e quantitativos previstos no Anexo I- Termo de Referência do Edital.

Razão social. na
Licjrgnrs i À _ j __ _ V

I

_ NOME DE FANTASIA: L

CNPH |
_. ¡-¡_-__.í_¡ I í Lií

ENDEREÇO COMPLETO vt
BAIRRO: J CIDADE: I l CEP:

sons/sax: l

LIClTAN'I`E:
I slllosnsço stsrnõluco nom' |

B

'danos
cnsosncinooz
RG Nã:

CPF Nã:

AV. MANOEL CAETRO, N". TEE - CENTRO -- MORADA NOVA - CEARA- CEP E294-0.000
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREcÃo PRESENCIAL Ns

A empresa , inscrita no CNP] n.Q corn sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação tecnica e econõrnico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

, de de 20__

(Assinatura, nome e número da identidade do declarante]
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anexo v
DECLARAÇÃO DE Raros suPERvEN1ENTEs

PREGÃO PRESENCIAL NE

A empresa , inscrita no CNP] ng. , com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, de de 20_.

(Assinatura, nome e número da identidade do declarante]

¡.;_

-

do
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO '79 DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa , CNP] ng. com sede
_ declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.2 ___ que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

___-u__

, de_ _de 20_

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
_ 14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

Q?
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ANEXO VII

DEcLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL Ns

A empresa , CNP] n.g com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ng 147, do 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de de 20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

E
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ANEXO VIII
MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17' de julho de 2002,
subsidiada pela Lei ng 8.666/93 e suas posteriores alterações e, as cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial ng .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos O compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores
da presente licitação.

 maelabaracãadaP.r 
1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência. de forma
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos.
taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c] contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
cl) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimil;
I) apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, atravês de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrato:
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
8. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 [sessenta] dias.
9. Apos apresenta ção da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições
previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMlNlS.'l`RATIVA5“.
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(INSERIR LOTE)
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPINR
VALIDADE DA PROPOSTA: eo (SESSENTAJ DIAS
PRAZO DE Execução:
DADOS BANCÁRIOS:
DATA:

¬--- (Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante]
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ANEXO IX |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPRECATICIO COM O
MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO PRESENCIAL N.g

___ Eu, , portador(a) do RG ng _ e CPF ng
__, residente e domiciliado(a) á ocupante do cargo de

, da empresa inscrita com O CNP) ng
, com sede E __ __. declaro para os devidos

fins que não tenho nenhgm vínculo empzeggtjgjg ge nenhuma natprgza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

,___de de 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*] A Declaração será assinada por todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for O
caso.

C
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